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TERMO DE R

2023.12.28.00

!
INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

l ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

3. FONTE(S) DE RECURSO: Recursos Não Vinculados de Impostas e Outros Convênios da União
4. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): KS 960.65i,46 INOVECENTOS E SESSENTA Utl SEISCENTOS E
CINQUENTA E UM REAIS E QUARENTA E SEIS CONTA)

11- DETALHAMENTO DA DESPESA

5. OBJETO: CONTRA:RAÇÃO DE EMPRESA APTA A PRESTAR OS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
ÁREAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE (PT 108680246), CONFORME ESPECIFICAÇÕES
ABAIXO
6. JUSTIFICATIVA: Necessidade de melhorar a infraestrutura viáriaÊldo município, melhorando o
acesso aas serviços públicos com maior agilidade melhorando as condições de vida da população
beneficiada

111- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

7. PRAZO PARA INICIO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser Iniciadas em até 05 (CINCO)
DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela Contratante.
8. PRAZO DE EXECUÇÃO; O prazo de execução dos serviços será de 120 ACENTO E VINTE) DIAS,
admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do artigo 57, da Lei Federalng 8.666/93.
9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado conforme medição,: na proporção de execução dos
serviços, em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesta do recebimento
dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições
pactuadas, através de crédito na conta bancária da contratada.

lv DOS PREÇOS OFERTADOS E DA rOKWULAçÃODA PROPOSTA

IO.Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do serviço, valor total, em
moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos,
taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que
não estejam nestes documentos;
ll.A execução dos serviços deverá ser realizada em conformidade com o Prometo Básico de
Engenharia, mediante a expedição de ORDEM DE SERVIÇOS pela Secretaria Gestora
12.DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇAO DO VALOR CONTRATADO; O valor do Contrato não será objeto
de reajuste antes de decorrido OI (um) ano da sua assinatura, circunstância na qualas faturas serão
reajustadas cam base na variação do índice nacionalda construção civiljINCC - Coluna 35) divulgado
pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.

A gente faz. {l.ger'lfe

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro. Solonópole - CE. 63.620-000
CNPJ= 07.733.256/0001-57 l Fine: (88) 3518 ]387 l www.solonopole.ce.gov.br

z. DOTAÇAOJOES) OnÇAWENTAntAtS):

aReÃO UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAM
A/P-A/N' DO PROL ETO-

ATIVIDADE
FONTE ELEMENTO

DE DESPESAS
VALOR

ESTIMADO

D7 D701 15 452 0025 1.020
1500000000
1700000000

4.4.90.51.00 R$ 960.651,46
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13. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual,
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada talsituação e termo aditivo,
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração da; ;execução dos serviços, objetivando a
manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicialdo contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da
Leí Federaln.P 8.666/93, alterada e consolidada.

DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

14.As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos
respectivos contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo
Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis
correspondentes.
15.0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, cantada a partir da convocação, para
subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igualperíodo, quando solicitado
pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo
M unícípio de Solonópole.
16.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no
prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas.
17.0 contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.g 8.666/93
18.0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 120
acento e vinte) dias, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do artigo 57, da Lei Federalng
8.666/93.
19.A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando
expedida a competente ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de contrato
20.A gestão do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar,
devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art.
58, incisa 111, c/c art. 67 da Lei Federal n' 8.666/93, A fiscalização e acompanhamento técnico da
execução dos serviços caberá a Secretaria de Infraestrutura

Vl- DAS OBRIGAÇÕES

21.DA CONTRATANTE:
a) Exercer a fiscalização da execução do contrata;
b} Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostas, devidamente identificados, a todos
os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em cláusula contratual
22.DA CONTRATADA:
A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições
a seguir estabelecidas:
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação
naminaldos profissionais, contendo identidade e atríbuiçãa/especificação técnica
b) Executar os serviços através de pessoas ídâneas, assumindo totalresponsabilidade por quaisquer
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a
substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem
o bom andamento e a boa prestação dos serviços.
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esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante PMS, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-
a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na
execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus.
A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar
medidas preventivas contra esses danos, com fielobservância das normas emanadas das autoridades
competentes e das disposições legais vigentes.
íl Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas nol
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO.
gl Pagar seus empregados no prazo previsto em leí, sendo também de sua responsabilidade a
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ.
CSLb emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade
da PMP por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a ínadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a PMS.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATOS::
í) Manter durante toda a execução dos servíças, em compatibilidade cam as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
1) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente;
rn) Prestar os serviços de acordo com o projeto básico de engenharia parte, cam as exigências da
fiscalização, atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).
n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens,
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo
que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

d) Facilitar a aç

S
CALIZAÇÃO na ínspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
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Vll- DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA

'''x
23.RELATIVA À QUAuricAçÃo TÉcNicA:
23.1 - Certidão de Registro e quitação da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia (CREA), ou no Conselho de Arquítetura e Urbanismo (CAU), em que conste
no quadro de responsáveltécnico pelo menos um técnico profissionalde níVelsuperior habilitado.
23.2i+ Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade
profissionalcompetente deverá portar o visto no CAU/CE ou CREA/CE na forma da Resolução CONFEA
n.g 413 de 27 de junho de 1997, por ocasião da contratação.

24.RELATIVA A CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL:
24.1 Apresentar comprovação da lícitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para
entrega dos documentos, profissionais de nívelsuperior devidamente reconhecido pelas entidades
competentes, detentor de no mínimo de OI (um) atestado ou certidão de responsabilidade técnica,
com o respectivo acervo expedido pela entidade profissionalcompetente, emitido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissionaljis), realizado obras/serviços de
engenharia de características técnicas similares as do objeto ora licitado, segundo as parcelas de maiori
relevância, a seguir
a) Execução de Pavimento em Piso Intertravado, com bloco retangular cor natural de 20xlOcm,
espessura 8cm. AF.l0/2022 - M:
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responsáveltécnico ou prestador de serviços
24.3 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da lícitante será feita
a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato socialconsolidado ou
contrato sociale todos os aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atualdíretoría, devidamente
registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsáveltécnico não for sócio e/ou díretor da empresa, a comprovação se dará mediante
a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social(CTPS) - devidamente assinada
d) Contratos de prestação de serviços.
24.4 - Com base no artigo 43, $ 3P, da Lei ng 8.666/93, a Prefeitura de Solonópole, se reserva o direito
de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo
empregatícío dois) responsável(is) técnico(s) detentor(es} dos atestados com a licitante.
24.S - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissionalcomo
responsáveltécnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão habilitadas

24.2 - Entende-se

S
deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor,

'') 25.RELATIVO À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL:
25.1 - Apresentar certidão (ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público
ou privado, em aue figurem o nome da empresa na condição de "contratada", demonstrando que a
empresa executou díretamente de serviços de características técnicas similares às do objeto da
presente licitação, segundo as parcelas de maior relevância, a seguir:
a) Execução de Pavimento em Piso Intertravado, com bloco retangular cor natural de 20x10cm,
espessura 8cm. AF.la/2022 > ou = 2.500 M:
2S.2 - Declaração com a indicação do pessoaltécnico adequado e disponível para a realização do
objeto da licitação, bem como a qualificação curricular de cada um dos membros da equipe técnica
que se responsabilizará pelos trabalhos, este documento deverá ser assinado por sócio administrador
ou por representante legalda empresa;
25.3 - O(s) profissional(is) responsável(ís)118técníco(s) indicadojs), cujo(s) nome(s) deverájão)
constar(em) na Certidão de Registra e Quítaçãa de Pessoa Jurídica da licitante junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia (CRER), ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU),
deverájão) ser ols) detentare(s) do atestado e/ou certidão de capacidade técnica;
25.4 - O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(is) Técnico(s),
detentarles) da(s) atestada(s) e/ou ceRidãa(ões) de capacidade técnica, informando que o(s)
mesmoÍs) concorda(m) com a inclusão de seuls) nome(s) na participação permanente dos serviços na
condição de profissionaljís) responsável(És) técnico(s), acompanhado da Certidão de Registro e
quitação da pessoa física expedida pelo Conselho Regionalde Engenharia e Agronomia (CREA), ou no
Conselho de Arquítetura e Urbanismo (CAU) .

''3

Vll l LO DA PROPOSTA DE PREÇO

26. As PROPOSTAS DE PRECOS. serão composta pelo conjunto, sendo a Proposta Comercial e
Orçamento(s) Detalhado(s), devendo ambos, ser confeccionadas a máquina, impressão, ou a letra de
forma, em papeltímbrado, sem emendas, usuras ou entrelinhas, datadas, perfeitamente legíveis,
assinadas e com identificação do(s) responsável(is) legais da Empresa e/ou ResponsáveITécnico da
licitante.
26.1 - Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constar os seguintes dados:
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;
b) Preço Globalpor quanto a licitante se compromete os servlças objeto desta Licitação, expresso em
reais em algarismo e por extenso;
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (SESSENTA) DIAS;
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d) Prazo de execuçã(;aR:erviços que será de 120 (CENTO E VINTE) DIAS, contados a partir da emissão
da primeira ordem de serviço;
c) Prapasta de preços deverá constar a identificação e assinatura do respansávellegalda empresa
26.2 - ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e a
preço Global do orçamento, assinado pelo responsável da Empresa e Engenheiro responsável,
contendo ainda
a) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, com
duas casas decimais. sem erros de arredondamentos
b) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento
apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de
cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos,
transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos
serviços;
c) Planilha analítica de encargos sociais;
d) Planilha analítica de impostos e taxas;
e) Composição analítica da taxa de B.D.l. (Benefícios e Despesas Indíretas), de acordo com
recomendações do TCU --Tribunalde Contas da União;
f) Memoria de Cálculo dos Quantitativos;
g) Planílha orçamentária deverá constar a identificação e assinaturas do responsável legal e
responsáveltécnico da licitante.
26.2.1i2 No caso deerro na:coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa
no Orçamento da:Prefeitura Municipalde Solonópole para o item
26.3 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.

26.3.1 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional(REAL)
mesmo que não contenham a símbolo da moeda (R$).
26.32 ; Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as
duas casas decimais dos centavos
26.3.3 ? Cronograma Físico-financeiro deverá constar:;a identificação e assinaturas do responsávellegal
e engenheiro da licitante.

'1

!x DOS QUANTITATIVOS. DOS VALORES ESTIMADOS E DOS SERVIÇOS

27.DOS SERVIÇOS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A PRESTAR OS SERVIÇOS DE
l IPAVIMENTAÇÃ0 EM ÁREAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE

SOLONÓPOLE/CE(PT 1086802-06)

UNID

SERVIÇO

QTDE

01

VALOR GLOBAL

R$ 960.651,46

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:
Conforme Projeto Básico de engenharia em anexo

X - ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS

PELA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DO PB/TR: EDINALDO GONÇAVES DANTAS -- SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTU RA

PELA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: JARBAS RICCIOPPO SILVA JU NIOR -- E NGENHEIRO CIIVIL CREA 4486/D
PELA VERiFiCAçÃO E DISPONIBILIDADE DE RECURSOS aRÇAMENTÁRtOS - ANÁLISE TÉCNICA E

FINANCEIRA: RONNIKLEITTON BARBOSA MOREIRA - 017476/0-0
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